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O MEMORANDO E O DECRETO DE JULHO DE 1587 DE TOYO-
TOMI HIDEYOSHI 

Resumo: O presente texto apresenta a primeira tradução feita a partir da 

língua japonesa para a portuguesa de duas fontes primárias fundamentais 

para a história das relações de Portugal com o Japão no século XVI: o me-

morando de 11 artigos do dia 23 de julho de 1587 e o de 5 artigos no dia se-

guinte, ambos por Toyotomi Hideyoshi 豊臣秀吉. Por vezes conhecidos cole-

tivamente pelo nome de “Éditos de Expulsão dos Padres” (Bateren Tsuihōrei 

バテレン追放令), os documentos foram recentemente reeditados em uma co-

leção de fontes de Hideyoshi, trazendo à tona diversas questões de autenti-

cidade e propósito que aqui são referidas. Enquanto exercício de tradução 

de fontes primárias japonesas, a presente contribuição traz ainda exaustivas 

notas explicativas com o objetivo de esclarecer diversos equívocos e permi-

tir um melhor entendimento do contexto das missões jesuítas no Japão do 

século XVI.  
 

Palavras-chave: Toyotomi Hideyoshi. Ordem de expulsão dos missionários 

Jesuítas de 1587. Fontes primárias japonesas. 

 

  

 

Rômulo da Silva Ehalt 1 



 143 

TOYOTOMI HIDEYOSHI’S JULY 1587 MEMORANDUM AND 
DECREE 

Abstract: This text introduces the first translation from Japanese to Portuguese 

of two fundamental primary sources in the history of Portuguese-Japanese 

relations in the sixteenth-century: the 11-article memorandum of 23 July 1587 

and the 5-article decree issued the following day, both enacted by Toyoto-

mi Hideyoshi 豊臣秀吉. Sometimes collectively referred to as the “1587 Expul-

sion Edicts against the Priests” (Bateren Tsuihōrei バテレン追放令), both docu-

ments have been included in a recent collection of Hideyoshi sources, thus 

reviving numerous issues of authenticity and purpose that are referred to. As 

an exercise in translation of Japanese primary sources, this contribution con-

tains exhaustive notes explaining various misconceptions, allowing for a bet-

ter understanding of the context of the Jesuit missions in sixteenth-century Ja-

pan. 
 

Keywords: Toyotomi Hideyoshi. 1587 expulsion decree against Jesuit mission-

aries. Japanese primary sources. 
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 O presente texto visa apresentar a primeira tradução feita a partir da 

língua japonesa para a portuguesa de dois documentos fundamentais para 

a história das relações de Portugal com o Japão no século XVI: o memoran-

do e o decreto de Toyotomi Hideyoshi 豊臣秀吉 publicados em 23 e 24 de 

julho de 1587, respectivamente. Apesar de ambos terem gerado uma ex-

tensa produção historiográfica, este texto limitar-se-á a mencionar apenas 

trabalhos necessários para o esclarecimento do sentido das duas fontes 

(SHIMIZU, 2015).  

 O primeiro documento, o memorando de 11 artigos, foi descoberto em 

1933 por Kuwata Tadachika, e publicado seis anos depois por Watanabe 

Yōsuke (WATANABE, 1939, p. 40-47). Desde então, outras quatro cópias fo-

ram encontradas, sendo a de 1696 a mais antiga (ANNO, 1989, p. 187-90). A 

transcrição a seguir se baseia no códice Goshuin Shishoku Kokaku 御朱印師

職古格, agora aceito como o mais próximo do texto original, transcrito e pu-

blicado em 1986 por Hirai Seiji (HIRAI, 1986, p. 59-76; NAGOYA-SHI, 2017, p. 

143). Note-se ainda que o título deste documento, oboe 覚, já foi traduzido 

para o inglês como “notice” e “memorandum”. Optou-se aqui, contudo, 

pelo segundo termo, dada a sua preferência pela maioria dos historiadores 

anglófonos (ŌHASHI, 1996, p. 52-53). 

 Alguns dos termos do texto e as opções feitas na sua tradução mere-

cem esclarecimentos. O termo Bateren é um empréstimo linguístico deriva-

do do substantivo português padre, sendo utilizado para se referir aos missio-

nários católicos no Japão moderno. Assim, a “seita dos Bateren” é uma refe-

rência ao cristianismo. Optou-se por se verter o vocábulo japonês kusegoto 

曲事 na expressão “passível de punição”, dadas as diversas possibilidades 

interpretativas do termo no idioma original. Já o japonês hyakushō 百姓, co-

mumente interpretado como “lavrador” ou “camponês”, foi traduzido co-

mo plebe para denotar o sentido difuso que o termo possuía ainda no sécu-

lo XVI, antes da implantação do sistema de estatutos sociais (mibun 身分) 

do xogunato Tokugawa no século seguinte. As unidades de medida chō 町 



 145 

e kan 貫 representam, respectivamente, pouco mais de 9900 m2 de área e 

3,75 quilogramas ou mil moedas de 1 mon 文 (TAKASE, 1977, p. 429; VALIG-

NANO, sem data, p. 712-7123; WICKI e GOMES, 1984, p. 521). Quanto às oito 

ou nove seitas mencionadas, a expressão poderia se referir a duas listas dis-

tintas das escolas budistas mais influentes: àquelas do período Nara — San-

ron-shū 三論宗, Hossō-shū 法相宗, Kegon-shū 華厳宗, Tendai-shū 天台宗, 

Shingon-shū 真言宗, Kusha-shū 倶舎宗, su-shū 成実宗 e Ritsu-shū 律宗; ou às 

escolas Tendai-shū 天台宗, Shingon-shū 真言宗, Ritsu-shū 律宗, Zen-shū 禅宗, 

Jōdo-shū 浄土宗, Nichiren-shū 日蓮宗, Ji-shū 時宗 e Ikkō-shū 一向宗 (também 

chamada de Jōdoshin-shū 浄土真宗 ou Shin-shū 真宗), referidas em docu-

mentos da época como as novas oito escolas do budismo (KOGA, 2016, p. 

60).  

 A nona seita, segundo Anno Masaki, seria a seita dos Bateren, ou seja, 

o Cristianismo, visto no Japão de então como uma seita budista (ANNO, 

1989, p. 216). Contudo, a expressão Hasshū Kyūshū 八宗九宗 aparece já no 

épico Heike Monogatari 平家物語 (Livro 2, capítulo 13) como uma referên-

cia à totalidade do budismo, e não a uma lista específica de escolas ou sei-

tas budistas, o que parece ser o caso aqui do texto de Hideyoshi.2 Quanto 

ao chefe da casa, ou nushi 主, mencionado no quinto artigo, este é o patri-

arca de uma família ou de um senhorio. A seita Ikkō-shū 一向宗, menciona-

da no texto, era um grupo militarizado de monges budistas que foi combati-

do por Oda Nobunaga 織田信長 e apaziguado em 1570. Já o termo seibai 

成敗, que durante o período Edo adquiriu claros contornos de pena capital, 

é interpretado nesta época como uma punição, portanto assim optou-se 

por um termo menos severo. Por fim, o termo Terras Bárbaras do Sul precisa 

ser tomado como uma referência a todas as terras para além da China e 

da Coreia (geograficamente, o Sudeste e o Sul Asiáticos), não apenas ao 

local de origem dos europeus, comumente chamados neste período de 
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nanbanjin 南蛮人, ou “bárbaros do sul”. Contudo, atente-se que o termo 

bárbaro não significa necessariamente alguém incivilizado, mas sim um indi-

víduo que não advém da China, da Coreia ou do Japão. 

*** 
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*** 

 Memorando 

Item.  A [tornar-se] membro da seita dos Bateren, isto depende da 

vontade do indivíduo em questão. 

Item.  Recipientes assenhorados de províncias, distritos e terras força-

rem pessoas da plebe registradas em templos [budistas] e ou-

tros de seus domínios, contra a sua vontade, a membros da sei-

ta dos Bateren, é uma intransigência absurda e é passível de 

punição. 

Item.  Províncias, distritos e terras são concedidos em senhorios com 

domínio restrito ao incumbente. Ainda que o recipiente possa 

mudar, a plebe não muda. Caso demandas absurdas sejam fei-

tas a qualquer momento, o recipiente será responsabilizado. 

Aja-se de acordo. 

Item. Aqueles que têm mais de duzentos chō, dois ou três mil kan, po-

dem se tornar [membros da seita dos] Bateren após obter per-

missão oficial apaziguando a vontade [do senhor da Tenka]. 

Item. Para aqueles com estipêndios inferiores ao mencionado anteri-

ormente, à escolha entre as Oito ou Nove Seitas, o chefe da 

casa deve decidir cada caso como melhor lhe parece. 

Item. Conforme informado [ao senhor da Tenka], os membros da sei-

ta dos Bateren são mais propensos a conspirações do que a sei-

ta Ikkō-shū. A seita Ikkō-shū estabeleceu templos em províncias 

e distritos sem pagar suas obrigações anuais aos recipientes as-

senhorados. Além disso, eles transformaram toda a Província de 

Kaga em membros da [sua] seita, expulsando o senhor local 

[kunishu] Togashi, entregando os estipêndios para os monges 

da seita Ikkō-shū e, além disso, tomando [a província de] Echi-

zen. Não se pode ignorar que isto foi prejudicial à Tenka. 

Item.  Os monges e sectários do Ikkō-shū construíram templos em Ten-

ma. Ainda que eles tenham sido perdoados, eles não possuem 

mais poder decisório dentro de seus templos tal como tinham 

antes. 

Item. Que os daimyō detentores de províncias e distritos ou de terras 
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forcem aqueles que servem sua família a aderir à seita dos Ba-

teren é ainda mais indesejável do que a construção de templos 

pelos sectários do Honganji e será de grande prejuízo para a 

Tenka. Estes indivíduos sem consideração devem ser punidos 

[seibai]. 

Item. Aqueles sectários dos Bateren [que aderiram] por livre vontade, 

tal como [os que aderem a] as Oito ou Nove Seitas, não devem 

ser perturbados. 

Item. A venda e envio de Japoneses para a China, as Terras Bárbaras 

do Sul e a Coreia deve ser considerada passível de punição, 

dado o tráfico humano no Japão ser proibido. 

Item. Quanto à venda e abate de bois e cavalos para uso alimentar, 

isto também deve ser considerado passível de punição. 

Os itens acima devem ser severamente proibidos. Qualquer 

transgressor será imediata e pesadamente punido. 

Décimo-oitavo dia do sexto mês do décimo-quinto ano de 

Tenshō [23 de julho de 1587] 

*** 

 O segundo documento é o decreto do dia 24 de julho de 1587. Este 

documento é conhecido na historiografia japonesa como Bateren Tsuihōrei, 

ou Ordem de Expulsão dos Padres, ainda que alguns autores utilizem o ter-

mo para se referir tanto ao decreto do dia 24 de julho quanto ao memoran-

do da véspera. Como já notado por historiadores japoneses, não se trata 

de uma proibição do Cristianismo, haja vista que garante a liberdade de 

credo ainda que condicionada (KANDA, 2011, p. 96). Pouco tempo após 

sua promulgação no Japão, o documento recebeu duas traduções para o 

português pelos jesuítas Luís Fróis e Lourenço Mexia em cartas enviada a Eu-

ropa (FRÓIS, 1588; MEXIA, 1588). No Brasil, o decreto já recebeu traduções 

para o português feitas a partir de traduções para a língua inglesa 

(YAMASHIRO, 1989, p. 69-70; HICHMEH, 2018, p. 72; FUTATA, 2020, p. 12). A 

presente tradução visa esclarecer equívocos anteriores com base em trans-

crições mais recentes (NAGOYA-SHI, 2017, p. 143-144). 
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 As cópias sobreviventes do decreto de 24 de julho de 1587 não possu-

em o selo vermelho de Toyotomi Hideyoshi, item necessário a peças legislati-

vas tais como esta. Ainda assim, sabe-se que o original possuía tal carimbo 

devido a descrições do mesmo em documentos portugueses e japoneses.3 

Outras transcrições japonesas do decreto em documentos coevos podem 

ser encontradas em crônicas e coletâneas como Kyūshū Jōun-Ki 九州紹運記 

ou Takahashi Jōun-Ki 高橋紹運記, Nagasaki Kongen-Ki 長崎根元記, Ōsaka 

Jōchū Kabegaki 大阪城中壁書 e outras (ANNO, 1989, p. 108-109; KONDŌ, 

1902, p. 556-557; SHINMURA, 1985; MINAMOTO, 1983, p. 156). 

 Novamente, notas explicativas se fazem necessárias.4 A “doutrina ma-

ligna” (jahō 邪法, no original) é, claramente, uma referência ao cristianis-

mo. Percebe-se que, em contraste com a inclusão da seita dos Bateren en-

tre as seitas budistas do primeiro texto, o decreto condena os ensinamentos 

cristãos ao caracterizá-los como perversos. A passagem “confundir as pes-

soas comuns” se refere ao fato de os senhorios japoneses terem a sua posse 

garantida pelo imperador e seu sistema de governo, sendo assim obrigató-

rio o cumprimento das leis e determinações do senhor da Tenka—neste ca-

so, Toyotomi Hideyoshi.  

 É necessário ainda explicar que o termo Tenka, normalmente entendi-

do como referente ao Japão, se refere neste período tanto à capital Kyoto 

e suas áreas circunvizinhas, quanto à estrutura administrativa central e o po-

der máximo desta estrutura, isto é, o shōgun (KANDA, 2002, p. 218-221). Já o 

termo Kirishitan no Kuni きりしたん国, ou País dos Cristãos, mostra que, diferen-

te da direção geográfica genérica indicada no memorando da véspera, o 

decreto faz uma clara referência ao local de origem dos missionários, neste 

caso, Portugal ou a cristandade ocidental. Por sua vez, a ameaça de puni-

ção contra aqueles que acusarem injustamente os missionários no terceiro 

artigo não deve ser tomada como contraditória, mas sim uma garantia do 

cumprimento do decreto conforme a vontade de Hideyoshi. Finalmente, o 

termo “terra dos kami” se refere à construção da administração centraliza-

da do Japão com base em uma epistemologia religiosa, onde a unidade 
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política é dada pelo conjunto formado pela base xintoísta, as práticas bu-

distas e os ideários confucionistas.  

 Preferiu-se deixar o termo kami 神, sem traduzi-lo como “deus”, por 

causa dos inúmeros problemas de incomensurabilidade epistemológica de-

rivados deste tipo de tradução mais comumente analisados pela historio-

grafia ocidental do que a japonesa (VANCE, 1983, p. 277-288). O uso da ex-

pressão “terra dos kami” neste documento se justifica por se tratar de um 

decreto voltado não apenas para os missionários no Japão mas também 

para uma entidade política estrangeira, mais concretamente a administra-

ção portuguesa na Índia, haja vista a garantia de continuidade do comér-

cio (KITA, 2006, p. 161-165; BERNABÉ, 2019, p. 65-73; EHALT, 2017, p. 341-343). 

*** 
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Decreto 

Item.  Dado o Japão ser a terra dos kami, que tal doutrina maligna se-

ja trazida do País dos Cristãos [Kirishitan no Kuni] para cá é ab-

solutamente indesejável. 

Item.  Se aproximar das pessoas nas nossas províncias e distritos, torna-

las sectárias [dos cristãos] e destruir os santuários dos kami e 

templos dos budas é algo que jamais se ouviu nas gerações an-

teriores. Considerando-se que províncias, distritos, localidades e 

senhorios são dados aos seus recipientes temporariamente, de-

vendo o recipiente observar as leis oriundas [do senhor] da Ten-

ka e seguir o intento [destas leis] em todos os assuntos, confun-

dir as pessoas comuns é passível de punição. 

Item.  Os Bateren usando da esperteza de sua lei conseguem ter fieis 

ao seu bel prazer que a Lei dos Budas está sendo destruída des-

ta forma no território japonês, e como isto é passível de punição 

os Bateren não devem permanecer nas terras do Japão. Den-

tro de 20 dias a contar a partir de hoje, eles devem se preparar 

e voltar para o seu país. Neste ínterim, se houver algum indiví-

duo que fizer acusações infundadas contra os Bateren, este de-

verá ser considerado passível de punição. 

Item.  Como o objetivo dos Navios Negros é o comércio, trata-se des-

te assunto separadamente. Conforme o passar dos anos e dos 

meses, o comércio deve continuar com trocas de todo o tipo 

de mercadorias. 

Item.  Daqui em diante, todos os que não perturbarem a Lei dos Bu-

das, incluindo é claro mercadores, poderão vir e voltar do País 

dos Cristãos [Kirishitan no Kuni] para cá [Japão] livremente. 

Cumpra-se este propósito. 

 Isto é tudo. 

 Décimo-nono dia do sexto mês do décimo-quinto ano de Tens-

hō 
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